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Câmara Municipal de Niterói

Comissão Permanente de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos, Transportes e Trânsito
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Modificativa ao Projeto de Lei Nº. 00221/2023



Modifica-se o zoneamento do Mapa 1I ,atual ZCA+2, com início da Rua Engenheiro Nilton Vianna, seguindo pela Avenida Professor Carlos Nelson Ferreira dos Santos até  a Av. Dr. Geraldo de Melo Ourivio, seguindo pela Rua da Graça e Rua Professor Antônio Felippe da Rocha, por ZRA+4, ao Projeto de Lei Nº 00221/2023, Lei Urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras.




Art.1º - Modifica-se a zona de uso do Mapa 1I, onde, na Rua Professor Carlos Nelson Ferreira dos Santos, nos trechos compreendidos; do Início da rotatória de Camboinhas até a Avenida Geraldo de Melo Ourividio, onde consta ZCA+2, fica estabelecido ZRA +4, ao Projeto de Lei Nº 00221/2023, Lei Urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras, como segue. 




Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2024.


Roberto Fernandes Jales – Beto da Pipa
Presidente


	Jorge Andrigo Dias de Carvalho

Vice-Presidente
	Tulio Rabelo de Albuquerque Mota – Professor Tulio
Membro



	Leandro Portugal Franzen de Lima

Membro
	Anderson José Rodrigues – Pipico

Membro



JUSTIFICATIVA:

A presente emenda vem no intuito de potencializar a autossuficiência estrutural do Bairro, potencializando a infraestrutura de serviços e moradias, de forma que os seus habitantes tenham de forma mais rápida e eficiente o acesso a comércio e serviços, além de potencializar o desenvolvimento econômico local buscando uma solução para a situações complexas que existem entre a interação da sociedade com o meio ambiente ligado ao desenvolvimento econômico. 
Além de auxiliar o crescimento organizado da cidade, gerando uma densidade populacional de forma racionalizada e moderada sem sobrecargas nos eixos viários estruturantes e criando a possibilidade de um ecossistema próprio de comercio e serviços no Bairro, sem a necessidade de que seus moradores se desloquem para uso de serviços nos bairros vizinhos, gerando assim uma sobrecarga nos sistemas viários.
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